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R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 2955.80

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa Jornalística Jornal Regional Ltda. - EIRELI



3

Sexta-feira, 19 de novembro de 2021 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



4

Sexta-feira, 19 de novembro de 2021 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



5

Sexta-feira, 19 de novembro de 2021 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



6

Sexta-feira, 19 de novembro de 2021 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



7

Sexta-feira, 19 de novembro de 2021 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



8

Sexta-feira, 19 de novembro de 2021 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



9

Sexta-feira, 19 de novembro de 2021 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



10

Sexta-feira, 19 de novembro de 2021 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



11

Sexta-feira, 19 de novembro de 2021 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



12

Sexta-feira, 19 de novembro de 2021 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



13

Sexta-feira, 19 de novembro de 2021 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



14

Sexta-feira, 19 de novembro de 2021 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



15

Sexta-feira, 19 de novembro de 2021 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



16

Sexta-feira, 19 de novembro de 2021 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



17

Sexta-feira, 19 de novembro de 2021 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



18

Sexta-feira, 19 de novembro de 2021 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

Renato Marcelo Mascarin
Contador CRC 1SP/166.142

Lei nº 3.257 de 05 de novembro de 2021

Dispõe sobre recebimento de área da Matrícula nº 3.887 RIACor para sistema viário e autoriza o Poder Exe-
cutivo Municipal a permutar esta área com parte da infraestrutura nas Matrículas nº 3.887 e nº 2.905 ambas do 
Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, bem como parte dessa área com permuta dos lotes unificados 
nºs 01, 02, 03 e 04 da Matrícula nº 5.801 RIACor do Desmembramento Industrial e Comercial da Área “2 
B” do Loteamento Industrial Pedro Boldrini, com ressarcimento à Prefeitura, conforme especifica e dá outras 
providencias.
 
O Prefeito do Município pela legislação vigente, faz de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atri-
buições que lhe são conferidas saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1º – Fica o Município de Cordeirópolis autorizado a receber uma área de terra para novo sistema viário, 
“destacada” da Área Remanescente da Matrícula 3.887 do Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, com 
total de 28.593,43 m² (vinte e oito mil, quinhentos e noventa e três vírgula quarenta e três metros quadrados), 
que consta pertencer a Márcia Weber Soeiro, RG nº 17.250.381 SSP/SP e CPF nº 155.815.208-36 casada em 
comunhão de bens com Carlos Henrique Soeiro, RG nº 6.513.884 SSP/SP e CPF nº 084.055.108-85, uma área 
de terra com 7.577,12 m² (sete mil, quinhentos e setenta e sete vírgula doze metros quadrados), denominada 
de “Área Destinada ao Novo Sistema Viário”, situada entre a Avenida VCL6G-3 esquina com a continuidade 
da Rua Jerson Adilson Rivaben (paralela à Rodovia Washington Luís - SP 310), imóvel urbano situado no Mu-
nicípio de Cordeirópolis-SP, nos termos de Planta Topográfica Planimétrica, Folha 01/03, do Processo P.M. nº 
3.874, de 19 de novembro de 2020, nos termos a seguir:

§ 1º – ÁREA NOVO SISTEMA VIÁRIO: “A área acima destacada para o novo sistema viário tem a seguinte 
descrição: “O imóvel inicia junto ao ponto 1, descrito em planta anexa, do ponto 1 segue até o ponto 2 no azi-
mute 100°33’06”, em uma distância de 13,78 m, confrontando com o imóvel matriculado sob n. 2.906 (Gleba 
de terras, localizada no Bairro Santa Marina, cadastro municipal nº 01-01-080-1787-001), do ponto 2 segue até 
o ponto 3 no azimute 190°40’53”, em uma distância de 259,67 m, confrontando com o imóvel Matriculado sob 
nº 3.672 - CRI de Cordeirópolis/SP (Loteamento Industrial e Comercial Santa Marina, VILLE ROMA - Em-
preendimentos Ltda.), do ponto 3 segue até o ponto 4 no azimute 287°39’56”, em uma distância de 113,76 m, 

confrontando com a Rodovia Washington Luis - SP 310, do ponto 4 segue até o ponto 5 no azimute 10°33’06”, 
em uma distância de 15,12 m, confrontando com a Rua Jerson Adilson Rivaben, do ponto 5 segue até o ponto 6 
no azimute 107°39’56”, em uma distância de 21,76 m, do ponto 6 segue até o ponto 7 em desenvolvimento de 
curva circular com 23,21 m, formado por arco de raio 30,00 m e ângulo central 44°19’27” ou pela corda do arco 
no azimute 85°29’05”, em uma distância de 22,63 m, do ponto 7 segue até o ponto 8 no azimute 63°19’21”, em 
uma distância de 32,77 m, do ponto 8 segue até o ponto 9 em desenvolvimento de curva circular com 18,18 m, 
formado por arco de raio 20,00 m e ângulo central 52°05’24” ou pela corda do arco no azimute 37°16’40”, em 
uma distância de 17,56 m, do ponto 9 segue até o ponto 10 em desenvolvimento de curva circular com 33,57 m, 
formado por arco de raio 29,50 m e ângulo central 65°12’04” ou pela corda do arco no azimute 37°16’49”, em 
uma distância de 31,79 m, do ponto 10 segue até o ponto 11 em desenvolvimento de curva circular com 18,05 
m, formado por arco de raio 20,00 m e ângulo central 51°41’43” ou pela corda do arco no azimute 36°31’25”, 
em uma distância de 17,44 m, finalmente do ponto 11, segue até o ponto 1, início da descrição, no azimute de 
10°40’33”, na extensão de 147,70 m, confrontando do ponto 5 ao ponto 1 com a área remanescente da matrícula 
n. 3.887, fechando assim uma área de 7.577,12 m² e um perímetro de 697,57m.”

§ 2º – ÁREA REMANENSCENTE: “O imóvel inicia junto ao ponto 12, descrito em planta anexa, do ponto 
12 segue até o ponto 1 no azimute 100°33’06”, em uma distância de 99,69 m, confrontando com o imóvel 
matriculado sob n. 2.906 (Gleba de terras, localizada no Bairro Santa Marina, cadastro municipal n. 01-01-080-
1787-001), do ponto 1 segue até o ponto 11 no azimute 190°40’33”, em uma distância de 147,70 m, do ponto 11 
segue até o ponto 10 em desenvolvimento de curva circular com 18,05 m, formado por arco de raio 20,00 m e 
ângulo central 51°41’43” ou pela corda do arco  no azimute 216°31’25”, em uma distância de 17,44 m, do ponto 
10 segue até o ponto 9 em desenvolvimento de curva circular com 33,57 m, formado por arco de raio 29,50 m 
e ângulo central 65°12’04” ou pela corda do arco  no azimute 217°16’49”, em uma distância de 31,79 m, do 
ponto 9 segue até o ponto 8 em desenvolvimento de curva circular com 18,18 m, formado por arco de raio 20,00 
m e ângulo central 52°05’24” ou pela corda do arco  no azimute 217°16’40”, em uma distância de 17,56 m, do 
ponto 8 segue até o ponto 7 no azimute 243°19’21”, em uma distância de 32,77 m, do ponto 7 segue até o ponto 
6 em desenvolvimento de curva circular com 23,21 m, formado por arco de  raio  30,00 m  e  ângulo  central 
44°19’28” ou pela corda do arco  no azimute 265°29’04”, em uma distância de 22,63 m, do ponto 6 segue até o 
ponto 5 no azimute 287°39’56”, em uma distância de 21,76 m, confrontando do ponto 1 ao ponto 5 com a área a 
ser desapropriada, finalmente do ponto 5 segue até o ponto 12, início da descrição, no azimute de 10°33’06”, na 
extensão de 230,46 m, confrontando com os imóveis matriculados sob ns. 28.838 - 1° CRI de Limeira/SP (Área 
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1B, Cadastro: 01.01.080.2432.001) e 28.839 - 1° CRI de Limeira/SP (Área 2B, Cadastro: 01.01.080.2711.001), 
fechando assim uma área de 21.016,31 m² e um perímetro de 625,40 m.”

§ 3º – Os estudos foram feitos mediante levantamento do Engenheiro Civil BENEDITO APARECIDO BOR-
DINI – CREASP 0600571198 e ART nº 28027230191627848 – responsável técnico, Diretor de Urbanismo da 
Secretaria Municipal de Obras e Planejamento desta municipalidade.

Art. 2º – Da área destinada ao novo sistema viário com 7.577,12 m² destaca-se a diferença de área da rotatória 
antiga de diâmetro de 20 m para a rotatória atual com diâmetro de 30 m, que importa em uma área de 327,06 m², 
bem como destaca-se a área de 1.561,37 m² relativo ao deslocamento da rotatória de 30 m de diâmetro, ambas 
dentro da propriedade da Matrícula nº 3.887 RIACor, nos termos de Planta Topográfica Planimétrica, Folha 
02/03, do Processo P.M. nº 2.579, de 20 de agosto de 2019, sendo estas duas áreas de terras permutadas com o 
Município de Cordeirópolis com lotes do Desmembramento Industrial e Comercial da Área 2 B, do Loteamento 
Industrial Pedro Boldrini, adiante descrito.

I – Memorial Descritivo da Área com 1.561,37  m² - Área A: “O imóvel inicia junto ao ponto 13, descrito em 
planta anexa, do ponto 13 segue até o ponto 14 no azimute 287°39’56”, em uma distância de 70,26 m, confron-
tando com a Rodovia Washington Luis - SP 310, do ponto 14 segue até o ponto 15  em desenvolvimento de 
curva circular com 31,53 m, formado por arco de raio 45,00 m e ângulo central 40°08’56” ou pela corda do arco 
no azimute 83°57’54”, em uma distância de 30,89 m, do ponto 15 segue até o ponto 16 no azimute 63°19’53”, 
em uma distância de 38,83 m, do ponto 16 segue até o ponto 17 em desenvolvimento de curva circular com 
22,44 m, formado por arco de raio 10,10 m e ângulo central 127°21’01” ou pela corda do arco  no azimute 
127°00’23”, em uma distância de 18,10 m, do ponto 17 segue até o ponto 18 no azimute 191°37’43”, em uma 
distância de 18,83 m, finalmente do ponto 18 segue até o ponto 13, início da descrição, em desenvolvimento 
de curva circular com 15,83 m, formado por arco de raio 27,50 m e ângulo central 32°59’12” ou pela corda do 
arco  no azimute de 215°48’10”, na extensão de 15,62 m, confrontando do ponto 14 ao ponto 13 com a área a 
ser desapropriada, fechando assim uma área de 1.561,37 m² e um perímetro de 197,72 m.”

II – Memorial Descritivo da Área com 327,06  m² Área B: “O imóvel inicia junto ao ponto 8, descrito em planta 
anexa, do ponto 8 segue até o ponto 9 em desenvolvimento de curva circular com 18,18 m, formado por arco 
de raio 20,00 m e ângulo central 52°05’22” ou pela corda do arco no azimute 37°16’39”, em uma distância de 
17,56 m, do ponto 9 segue até o ponto 10 em desenvolvimento de curva circular com 33,57 m, formado por arco 
de raio 29,50 m e ângulo central 65°12’04” ou pela corda do arco  no azimute 37°16’49”, em uma distância de 
31,79 m, do ponto 10 segue até o ponto 11 em desenvolvimento de curva circular com 18,05 m, formado por 
arco de raio 20,00 m e ângulo central 51°41’40” ou pela corda do arco no azimute 36°31’26”, em uma distância 
de 17,44 m, confrontando do ponto 8 ao ponto 11 com a área remanescente da matrícula n. 3.887, do ponto 11 
segue até o ponto 11A no azimute 190°40’33”, em uma distância de 9,29 m, do ponto 11A segue até o ponto 
11B em desenvolvimento de curva circular com 17,14 m, formado por arco de raio 20,00 m e ângulo central 
49°05’54” ou pela corda do arco no azimute 215°13’31”, em uma distância de 16,62 m, do ponto 11B segue até 
o ponto 11C em desenvolvimento de curva circular com 17,39 m, formado por arco de raio 22,00 m e ângulo 
central 45°17’53” ou pela corda do arco  no azimute 217°07’31”, em uma distância de 16,94 m, do ponto 11C 
segue até o ponto 11D em desenvolvimento de curva circular com 17,05 m, formado por arco de raio 20,00 
m e ângulo central 48°50’49” ou pela corda do arco no azimute 218°53’59”, em uma distância de 16,54 m, 
finalmente do ponto 11D segue até o ponto 8, início da descrição, no azimute de 243°19’21”, em uma distância 
de 9,35 m, confrontando do ponto 11 ao ponto 8 com a Área a ser Desapropriada, fechando assim uma área de 
327,06 m² e um perímetro de 140,02 m.”

§ 1º – A área acima destacada destinada ao novo sistema viário com 7.577,12 m² menos a área de 327,06 m² e a 
área de 1.561,37 m², resulta em 5.688,69 m² (cinco mil seiscentos e oitenta e oito vírgula sessenta e nove metros 
quadrados) que foi avaliada R$ 137,50 por m² que multiplicado por 5.688,69 m² resulta em R$ 782.194,88 
(setecentos e oitenta e dois mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta e oito centavos), conforme Laudo de 
Avaliação da Comissão de Avaliação de Imóveis e de Preços Públicos da municipalidade, Portaria nº 11.240 de 
24/07/2019, do Processo P.M. nº 2.579, de 20 de agosto de 2019.

§ 2º – Fica o Executivo Municipal devidamente autorizado a permutar a área 327,06 m² mais a área de 1.561,37 
m², cuja soma dá 1.888,43 m² de área de terras, com os lotes nº 01 (M. 5.024 com 596,57 m²), nº 02 (M. 5.025 
com 594,08 m²), nº 03 (M. 5.026 com 591,58 m²) e nº 04 (M. 5.027 com 709,95 m²) do Desmembramento 
Industrial e Comercial da Área 2 B, do Loteamento Industrial Pedro Boldrini, com área total de 2.492,18  m² 
- Processo nº 3.275, de 21 de outubro de 2019, sendo estes quatro lotes de matrículas do Registro de Imóveis 
e Anexos de Cordeirópolis com infraestrutura, de forma a compensar essas duas áreas deixadas pelos proprietá-
rios na Matrícula nº 3.887 do Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, nos termos de laudo da Comissão 
de Avaliação de Imóveis e de Preços Públicos da municipalidade, Portaria nº 11.240 de 24/07/2019, do Processo 
nº 2.579, de 20 de agosto de 2019 resulta no final em uma área de 603,75 m² a favor do Município.

§ 3º – A planilha a seguir resume o enunciado pelo § 1º – do Art. 2º.

Descrição Matrícula nº Unidade Quant.

Gleba de terras 3.887 do RIACor m² 28.593,43 

Sistema Viário 3.887 do RIACor m² 7.577,12 

Remanescente 3.887 do RIACor m² 21.016,31 

Sistema Viário 3.887 do RIACor m² 7.577,12 

Área B 3.887 do RIACor m² 327,06 

Área A 3.887 do RIACor m² 1.561,37 

Sistema Viário Líquido 3.887 do RIACor m² 5.688,69 

§ 4º – A planilha a seguir resume o enunciado pelo § 2º – do Art. 2º.

§ 3º – A diferença dos parágrafos 2º e 4º de 603,75 m² de área dos lotes, a Márcia Weber Soeiro e Outro ressar-
cem o Município de Cordeirópolis, na razão de R$ 275,00 o m² que resulta em R$ 166.031,25 (cento e sessenta 
e seis mil, trinta e um reais e vinte e cinco centavos), em 18 (dezoito) parcelas mensais no valor de R$ 9.223,96 
vencendo a primeira 30 dias após a publicação desta lei e assim sucessivamente, para dessa forma concretizar 
esta permuta.

Art. 3º – Fica o Executivo Municipal devidamente autorizado a permutar a área destacada no artigo primeiro 
com 7.577,12 m² menos as áreas de terras de 327,06 m² e de 1.561,37 m², que resulta em 5.688,69 m², com a 
infraestrutura composta por: guias e sarjetas, pavimentação asfáltica, rede de abastecimento de água potável e 
rede de esgoto sanitário, com frente para a Área Remanescente Líquida da Matrícula 3.887, com 21.016,31 m² 
(vinte e um mil, dezesseis vírgula trinta e um metros quadrados), do Registro de Imóveis e Imóveis de Cordei-
rópolis, e a mesma infraestrutura com frente para a Área 1 B com 21.000,42 m² (vinte e um mil vírgula quarenta 
e dois metros quadrados) da Matrícula nº 2.905 do Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, ambas 
situadas entre o Cemitério Municipal e a Rodovia Washington Luís (SP310), sendo a última matrícula parte do 
Desmembramento Industrial Pedro Boldrini, objeto da Lei Complementar nº 183, de 12 de junho de 2012, imó-
veis urbanos situados no Município de Cordeirópolis-SP, nos termos de Planta Topográfica Planimétrica, Folha 
02/03, do Processo P.M. nº 2.579, de 20 de agosto de 2019, anexo que fica fazendo parte integrante desta Lei.

§ 1º – As obras de guias e sarjetas, pavimentação asfáltica, rede de abastecimento de água potável e rede de es-
goto sanitário, com frente para os imóveis citados, remanescente com 21.016,31 m² e com 21.000,42 m², foram 
avaliadas em R$ 780.942,00 (setecentos e oitenta mil, novecentos e quarenta e dois reais), conforme planilha de 
avaliação do corpo técnico da municipalidade, do Processo P.M. nº 2.579, de 20 de agosto de 2019, nas quanti-
dades levantadas pela Planta Topográfica Planimétrica, Folha 03/03, do mesmo Processo.

§ 2º – As obras de infraestrutura a serem permutadas com Márcia Weber Soeiro e Outro, estão dispostas em for-
ma de planilha a seguir, com preços unitários e quantidades, além do preço total de R$ 780.942,00 (setecentos 
e oitenta mil e novecentos e quarenta e dois reais).

Descriçao Unidade Unitário Quant. Total

Guias e Sarjetas m  R$     49,00 582,00  R$     28.518,00 

Pavimentação Asfáltica m²  R$   162,00 2.798,00  R$   453.276,00 

Esgoto Sanitário m  R$   137,00 582,00  R$     79.734,00 

Água Potável m  R$   377,00 582,00  R$   219.414,00 

GERAL  R$   780.942,00 

§ 3º – O valor do Sistema Viário Líquido de 5.688,69 m² é o preço unitário de R$ 275,00 / m² de preço de lote 
com o fator depreciativo de 50% (0,50) - área de gleba, que resulta em R$ 137,50 / m² que ao multiplicar pelo 
Sistema Viário Líquido temos R$ 782.194,88 (setecentos e oitenta e dois mil, cento e noventa e quatro reais e 
oitenta e oito centavos) a serem permutadas com as obras de infraestrutura do parágrafo segundo anterior com 
Márcia Weber Soeiro e Outro, e estão dispostas em forma de planilha a seguir:

Descrição  Fator  Unitário  Corrigido (R$/m²) 

Guias e Sarjetas, Pav. Asfáltica, Água Potável e Esgoto Sanitário R$ 780.942,00

Descriçao Unidade Quant.  Total

Sistema Viário Líquido m² 5.688,69 R$   137,50 R$ 782.194,88

Diferença entre valor da Infraestrutura com a área do Sistema Viário R$ 1.252,88

§ 4º - A diferença do valor da área para o sistema viário em relação a infraestrutura é de R$ 1.252,88 (um mil, 
duzentos e cinquenta e dois reais e oitenta e oito centavos) que Márcia Weber Soeiro e Carlos Henrique Soeiro, 
renunciam o recebimento desse valor em favor do Município de Cordeirópolis para concretização da permuta.
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Art. 4º – Assim que o Município receber a área descrita no art. 1º, a mesma será incorporada à classe de bens 
públicos de uso comum, tornando-se área para o sistema viário do setor, parte das vias projetadas VCL6G-3 
e parte da continuidade da Rua Jerson Adilson Rivaben, nos termos do Anexo VI do Plano Diretor – Sistema 
Viário Urbano e de Expansão Urbana – Lei Complementar nº 177, de 29 de dezembro de 2011.

Art. 5º – As despesas para execução desta lei estão previstas em orçamento, suplementadas se necessário.

 Parágrafo único – Todas as custas administrativas para aprovação de projeto correrão por conta da 
municipalidade; e a lavratura e registro de escrituras públicas, correrão por conta de cada proprietário final de 
suas áreas respectivas.

Art. 6º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em espe-
cial a Lei nº 2.831, de 25 de setembro de 2012.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de novembro de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de novembro de 2021.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Lei nº 3.258 de 05 de novembro de 2021

Autoriza o Poder Executivo Municipal de Cordeirópolis a proceder a aquisição de um imóvel urbano no Jardim 
Eldorado e a abertura de credito adicional especial, para mesma finalidade, conforme especifica e dá outras 
providências. 

O Prefeito do Município pela legislação vigente, faz de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atri-
buições que lhe são conferidas saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Cordeirópolis, autorizado a adquirir bem imóvel pertencente 
à VML – PARTICIPAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA LTDA, CNPJ 01.094.097/0001-01, com 
sede na Estrada do Mirante, nº 600, Bairro Cascalho, na cidade de Cordeirópolis, para fins de funcionamento do 
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.

§ 1º - O imóvel referido no “caput” deste artigo corresponde a um prédio comercial com 240,40 metros quadra-
dos de área edificada, no lote de terreno nº 19, da quadra G, do Loteamento Jardim Eldorado, em Cordeirópolis/
SP, em frente para a Rua dos Cravos;

§ 2º - O imóvel em referência encontra-se registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cordei-
rópolis/SP, matrícula nº 136, ficha 01, Livro nº 2, conforme Certidão de Registro de Imóvel;

Art. 2º - Pelo imóvel identificado no art. 1º e seus §§ desta Lei, o Município pagará ao vendedor a importância 
de R$ 460.600,00 (quatrocentos e sessenta mil e seiscentos reais), sendo que o valor da transação corresponde 
ao valor de mercado do imóvel adquirido, conforme comprova os laudos de avaliação da Comissão de Avaliação 
de Imóveis e Preços Públicos da Municipalidade, objeto da Portaria nº 11.700, de 19/12/2020.

 Parágrafo Único. - O pagamento do valor descrito no art. 2º será efetuado por meio de 36 (trinta e 
seis) parcelas mensais, sucessíveis, de igual valor, e sem a incidência de juros.

Art. 3º - Para a aquisição do imóvel, descrito no “caput” do artigo 1º desta Lei, fica o Poder Executivo Muni-
cipal de Cordeirópolis autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 460.600,00 (quatrocentos 
e sessenta mil e seiscentos reais), que onerará a dotação nº. 08.2430330.2016.44.90.61 Fonte (1) Cod. Apl. 
510.000 Órgão 03.02.00 – Fundo Municipal de Assistência Social, do orçamento vigente e futuros.

Art. 4º – Todas as despesas necessárias para concretização dos objetivos desta lei, inclusive com lavraturas de 
escrituras e outras pertinentes, correrão a conta do Município de Cordeirópolis SP.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal de Cordeirópolis autorizado a proceder à compra do imóvel objeto 
desta lei, na forma do art. 24, X, da Lei nº. 8.666/93, uma vez que terá como destino o atendimento de serviço 
público relevante, cuja necessidade de instalação e localização condiciona tal escolha.

Art. 6º - Para a formalização da aquisição, deverá o Poder Executivo Municipal de Cordeirópolis verificar pre-
viamente a regularidade do imóvel perante a Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento e a inexistência de 
ônus reais sobre o mesmo, junto ao Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de novembro de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de novembro de 2021.
 

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.442 de 20 de outubro de 2021

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.206, de 17.12.2020.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.240.000,00 (hum milhão e duzentos e quarenta mil reais), a fim de suplementar 
dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada 
pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
inciso III, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.206/2020, por Anulação no valor de R$ 1.240.000,00 (hum 
milhão e duzentos e quarenta mil reais), na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, paginas 
1 e 2, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de outubro de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 20 de outubro  de 2021.

Decreto nº 6.445 de 27 de outubro de 2021

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.206, de 17.12.2020.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 404.500,00 (quatrocentos e quatro mil e quinhentos reais), a fim de suplementar 
dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada 
pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do in-
ciso III, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.206/2020, por Anulação no valor de R$ 404.500,00 (quatro-
centos e quatro mil e quinhentos reais), na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 
1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de outubro de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 27 de outubro  de 2021.

Decreto nº 6.446 de 27 de outubro de 2021

Da nova constituição ao Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, de Cordeirópolis, conforme es-
pecifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando – disposto no Processo Administrativo nº 3026/2021, de 19.10.2021.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica a contar de 27 de outubro de 2021, alterada a composição do Conselho Municipal de Assistência 
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Social - CMAS do município de Cordeirópolis, que será integrado pelos seguintes representantes:

I - Poder Publico

Victor Rossi Leite Titular Secretaria Municipal da Mulher e Desenvolvimento Social

Maria de Lourdes P. Barbosa Suplente Secretaria Municipal da Mulher e Desenvolvimento Social

Giovana Maria Ventura Tatajuba Titular Secretaria Municipal da Mulher e Desenvolvimento Social

Claudia Cristina Froes Suplente Secretaria Municipal da Mulher e Desenvolvimento Social

Cássia de Moraes Titular Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos

Gustavo Henrique de Souza Freitas Suplente Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos

Rosimeri Aparecida Silva Meneguelli Titular Secretaria Municipal de Educação

Edla Aparecida Sanches Bonato Suplente Secretaria Municipal de Educação

Adriana Moura da Silva Titular Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

Flávia Renata Hormanez Cais Suplente Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

Cleide Ivone da Silva Titular Secretaria Municipal de Saúde

Conrado Álvaro Guarasemin Suplente Secretaria Municipal de Saúde
 
II - Sociedade Civil

Misrislei Alves Ferreira Titular Ação Social e Educativa da Paróquia de Santo Antonio de 
Cordeirópolis - ACESAC

Ana Cláudia Araujo da Silva Suplente Associação Cordeiropolense de Apoio aos Portadores de 
Câncer - ACORAC

Conceição Natalina Carini Titular Núcleo Assistencial Alvorada Cristã de Cordeirópolis - Lar 
dos Velhinhos “Santa Inês”

Fabiana Clarice Ozelo Suplente Núcleo Assistencial Alvorada Cristã de Cordeirópolis - Lar 
dos Velhinhos “Santa Inês”

Tandara Luiza Sathler Simão Lugli Titular Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE

Liliani Maria Buschinelli Della Coletta Suplente Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE

Silvana Aparecida Chiusi Titular Associação de Assistência ao Menor - Casa da Esperança

Vanderlea Dias de Oliveira Suplente Associação de Assistência ao Menor - Casa da Esperança 

Jessica Fassis Titular Patrulha Mirim de Cordeirópolis

Karoline Dias Ramos Suplente Patrulha Mirim de Cordeirópolis

Grace Kelly Estevan de Oliveira Titular Representantes Usuários

Érica Patrícia da Silva Ferreira Suplente Representantes Usuários
  
 Parágrafo Único - Nas ausências ou impedimentos dos Conselheiros titulares assumirão os respec-
tivos suplentes.

Art. 2º - Pelas atividades exercidas no “Conselho”, os seus membros, titulares e suplentes não serão remune-
rados, considerando-se suas atividades, como relevantes serviços prestados ao município de Cordeirópolis.

Art. 3º - Os “Conselheiros” e os respectivos suplentes exercerão mandato de 2 (dois) anos (27.10.2021 a 
26.10.2023), admitida a recondução por uma única vez e por igual período, cumprindo-lhes exercer suas fun-
ções até a designação de seus substitutos.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta, revogadas as disposições em contrário, especificamente, o Decreto 
nº 5.912, de 1º.10.2019..
 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de outubro de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 27 de outubro de 2021.

Decreto nº 6.447 de 03 de novembro de 2021

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.206, de 17.12.2020.
 
D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional su-

plementar, no valor de R$ 819.318,40 (oitocentos e dezenove mil, trezentos e dezoito reais e quarenta centavos), 
a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, 
pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do Inci-
so I, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.206/2020, por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 25.421,90 
(vinte e cinco mil, quatrocentos e vinte e um reais e noventa centavos) e Inciso IV, do Art. 7º da Lei Orçamen-
tária Anual nº 3.206/2020, por Anulação no valor de R$ 793.896,50 (setecentos e noventa e três mil, oitocentos 
e noventa e seis reais e cinqüenta centavos) na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, 
paginas 1 e 2, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de novembro de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 03 de novembro de 2021.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 11.967 de 04 de novembro de 2021

Dispõe sobre a exoneração de servidor do Quadro de Pessoal Comissionado da Municipalidade, conforme 
especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria. 

R e s o l v e:

Art. 1º - Fica a contar de 04 de novembro de 2021, exonerado o servidor Thiago Ribeiro Pires, portador do 
R.G nº 48.830.768-5, lotado no cargo de Assessor de Gabinete de Secretário - Quadro de Pessoal Comissionado 
da Municipalidade – Secretaria de Esporte e Lazer - (Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, com posterior 
alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente a 
Portaria nº 11.767, de 27.01.2021.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de novembro de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 04 de novembro de 2021.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 11.968 de 05 de novembro de 2021

Dispõe sobre a nomeação da Assessora de Gabinete de Secretário - Quadro de Pessoal Comissionado da Muni-
cipalidade – Secretaria de Esporte e Lazer, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 05 de novembro de 2021, nomeada Rosely Rosa da Silva, portadora do R.G nº 
29.981.649-7, para ocupar o cargo de Assessora de Gabinete de Secretário - Quadro de Pessoal Comissionado 
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Esporte de Lazer (Lei Complementar nº 281, de 22 de 
julho de 2019, com posterior alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de novembro de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.
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José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de novembro de 2021.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 11.969 de 05 de novembro de 2021

Dispõe sobre a designação de servidora para exercer Função Gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria. 

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 05 de novembro de 2021, designada a servidora Queli Cristina Ribeiro da Silva, para 
exercer Função Gratificada de Coordenadora de Unidade Esportiva - FG. 3, na Secretaria de Esporte e Lazer da 
Municipalidade (Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, com posterior alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de novembro de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de novembro de 2021.
                           

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 012/2021

TERMO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS/SP E A IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE LIMEIRA, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
RELACIONADOS AO ATENDIMENTO MÉDICO HOSPITALAR NA MÉDIA COMPLEXIDADE. FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31, da Lei Federal n.º 13.019/2014, Art. 30, do Decreto Municipal nº 5.550 de 
1º de março de 2017. A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis torna pública a inexigibilidade de chamamento 
público, nos termos do art. 31 da Lei nº 13.019/2014, visando firmar o Termo de COLABORAÇÃO com a en-
tidade IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE LIMEIRA, no qual o município efetuará o 
repasse de R$77.241,66 (SETENTA SETE MIL E DUZENTOS QUARENTA UM REAIS E SESSENTA SEIS 
CENTAVOS), PROVENIENTE dE EMENDA IMPOSITIVA, em razão da inviabilidade de competição, devido 
à natureza singular do objeto da parceria, uma vez que a entidade é a única que presta atendimento voltado a 
esse público no Município de LIMEIRA. 

Cordeirópolis, aos 10 de novembro de 2021.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR MOTIVO DE INCORREÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, convida 
a todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a respeito de emenda ao PARCELAMENTO DO SOLO E URBANI-
ZAÇÕES ESPECIAIS (Altera 3 dispositivos da Lei nº 2.780, de 29 de dezembro de 2011 (Altera dispositivos 
da Lei Municipal nº 2.780, de 29.12.2011 (Dispõe sobre o parcelamento do solo e urbanizações especiais do 
município Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras e dá outras providências, com posterior alteração), 
conforme especifica.), pelo Processo nº 3305/2021, com publicidade no Jornal Oficial do Município, sendo 
a audiência dia 16 de dezembro de 2021, quinta-feira, às 19h00, no Auditório da Câmara Municipal de 
Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes nº 999 – Jardim Jafet - Cordeirópolis, Estado de São Paulo.

Cordeirópolis, 16 de dezembro de 2021.

 Benedito Aparecido Bordini                                 Marcelo José Coghi
     Diretor de Urbanismo                                                        Secretário M. Obras e Planejamento

E-mail para contato: marcelocoghi@cordeiropolis.sp.gov.br

Município de Cordeirópolis

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: nº 003/2021
Origem: Convite nº 002/2021
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: MHF Tecnologias Ambientais Eireli
Objeto: Prestação de serviços terceirizados de mão de obra, de forma contínua, para apoio operacional da ETA.
Valor Global: R$ 174.600,00 (cento e setenta e quatro mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses após a assinatura do contrato
Condições de Pagamento: até 05 (cinco) dias corridos da emissão da Nota fiscal.
Data da Assinatura: 29 de outubro de 2021.

Silvio da Silva
Presidente Executivo

Abertura de Licitação

TOMADA DE PREÇOS nº 04/2021
Processo Administrativo nº 2654/2021
Objeto: “INFRAESTRUTURA URBANA, PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE RUAS NO BAIRRO 
ENGENHO VELHO”.
Data da Sessão: 09/12/2021
Horário: 09:00 horas
Local: Rua Dr. Silvio Moreira, nº 25 – Vila dos Pinheiros - Cordeirópolis/SP
Os editais das Licitações acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES.

Cordeirópolis, 18 de Novembro de 2021.

Carlos Alberto Piola Filho
Diretor de Compras

EXTRATO DE SUSPENSÃO

Contrato nº. 035 de 26 de Junho de 2020 
Data: 29.10.2021
Licitação: Tomada de Preços nº 007/2020
Objeto: “Contratação de Empresa especializada para fiscalização e gerenciamento da obra na construção da 
Barragem Santa Marina em Cordeirópolis-SP”
Vigência da Suspensão: INDETERMINADO
Contratada: HIDROSTUDIO ENGENHARIA S/S
Processo Administrativo nº523/2020

Marcelo José Coghi
Secretaria Municipal de Obras e Planejamento

EXTRATO DE ADITAMENTO firmado em 05/11/2021 

Pregão Presencial n° 18/2018 - CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 15/2018. Objeto: contratação de empre-
sa especializada em comunicação de dados por meio de rede IP para conectar Câmara Municipal de Cordeiró-
polis à Internet através de acesso dedicado, conforme especificações constantes do Anexo I. Valor: R$ 9.598,80 
(nove mil quinhentos e noventa e oito reais e oitenta centavos).Prazo: 12 (doze) meses.Fundamento legal: Lei 
8666/93 e suas alterações. Dotação orçamentária: 01.031.2000.2049.0000.3.3.90.40.99 – OUTROS SERVI-
ÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO. Signatários: CÃMARA MUNICIPAL DE 
CORDEIRÓPOLIS e DESKTOP-SIGMANET COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA LTDA.
Câmara Municipal de Cordeirópolis -05/11/2021

EXTRATO DE ADITAMENTO firmado em 21/05/2021 

Pregão Presencial n° 03/2019 - CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 10/2019. Objeto: locação de 04 (quatro) 
equipamentos multifuncionais laser novos por doze meses, sem opção de compra compreendendo os serviços 
de assistência técnica e fornecimento de todo o material de consumo necessário ao funcionamento da copia-
dora, tais como tonner, cilindro, revelador e grampo, com exceção do papel de reprografia que será adquirido 
a parte pela Câmara Municipal de Cordeirópolis com franquia mensal de 12.000 (doze mil) impressões. Valor: 
R$ 42.024,57 (quarenta e dois mil vinte e quatro reais e cinquenta e sete centavos).Prazo: 12 (doze) meses.
Fundamento legal: Lei 8666/93 e suas alterações. Dotação orçamentária: 01.031.2000.2049.0000.3.3.90.40.99 
– OUTROS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO. Signatários: CÃMA-
RA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS e ELO FORTE COMERCIAL E LTDA ME.
Câmara Municipal de Cordeirópolis -21/05/2021
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EXERCÍCIO DE APRESENTAÇÃO DA RESERVA  - EXAR/2021
CONVOCAÇÃO

Os reservistas ( oficiais; subtenentes e sargentos; cabos e soldados ) na “ Disponibilidade”, quatro anos após 
terem sido transferidos para reserva ou licenciados, e em dia com suas obrigações militares, poderão realizar 
o Exercício de Apresentação da Reserva pela Internet (EXARNET), disponível no site www.exarnet.
eb.mil.br de 01 Dez  21 até 31 Jan de 22.
Os reservistas em atraso ou da 5ª apresentação ( licenciados em 2016 ) devem procurar a Junta de Serviço 
Militar de seu município, de 09 a 16 Dez 21, para a apresentação PRESENCIAL.

“SERVIÇO MILITAR – A SEGURANÇA DO BRASIL EM NOSSAS MÃOS”

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

Anderson Assunção dos Santos
Marcos Luigy da Silva de Assis
Thales Machado Barbosa
Antonio Evilazio Pinto Honorato
Matheus Alves Cardoso
Danilo Henrique Fernandes Vaz
Maicon Luciano de Paula
Levi Bernardo da Silva
Antonio Janailton Alves da Silva
Luiz Gustavo dos Santos Reis
Moises Perogil
Bruno Fernandes Lopes
Breno Ferreira Vicente
Elivelton Gregorio Dias
Pedro Lucas Giardini
Rafael Herculano Teixeira da Silva
Romario José Guimarães
Gilvan de Oliveira
Edison Morato Cardoso
Elson de Lurdes da Silva
Leonardo Vitor Araujo Forny
Leonardo Francisco Cirineu
Ronaldo Carlos de Souza
Francisco Charles Alves Brandão
Kauã Spinelli Rodrigues
Uesley Santos Correia
Luan Ellan de Freitas
William da Silva Carvalho
José Souza Xavier
Valdeir Gonçalves de Oliveira
Everton José Alexandre Ribeiro
Gustavo Henrique Araujo Barbosa
Leonardo Fernando Ambrosio
Vitor Felipe da Silva Serafim
Caetano Vinicius Sala

EXTRATO DE ADITAMENTO firmado em 04/06/2021

Pregão Presencial n° 06/2019 - CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 13/2019. Objeto: prestação de serviços 
de comunicação móvel celular com internet, com fornecimento de aparelhos móveis novos, em regime de como-
dato, para a Câmara Municipal de Cordeirópolis. Valor: R$ 19.068,29 (dezenove mil sessenta e oito reais e vinte 
e nove centavos).Prazo: 12 (doze) meses.Fundamento legal: Lei 8666/93 e suas alterações. Dotação orçamentá-
ria: 01.031.2000.2049.0000.3.3.90.40.24 – TELEFONIA FIXA E MÓVEL – PACOTE DE COMUNICAÇÃO 
DE DADOS. Signatários: CÃMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS e TELEFÔNICA BRASIL S/A.
Câmara Municipal de Cordeirópolis -04/06/2021

EXTRATO DE ADITAMENTO firmado em 28/10/2021

 Pregão Presencial n° 10/2019 - CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 17/2019. Objeto: contratação de empre-
sa para prestação dos serviços de emissão e entrega de cartões eletrônicos ou magnéticos denominados Cartões 
Alimentação, bem como disponibilização dos respectivos valores de recargas ou créditos, observadas as espe-
cificações constantes do Termo de Referência. Valor:R$ 224.580,00 (duzentos e vinte e quatro mil quinhentos e 
oitenta reais).Prazo: 12 (doze) meses.Fundamento legal: Lei 8666/93 e suas alterações. Dotação orçamentária: 
01.031.2000.2049.0000.3.3.90.39.99 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. Signatá-
rios: CÃMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS e VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA.
Câmara Municipal de Cordeirópolis - 28/10/2021
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